
1 Ao receber este caderno de prova, confi ra inicialmente se os dados transcritos acima estão corretos e se estão corretamente 
registrados no seu Caderno de Textos Defi nitivos da Prova Discursiva. Confi ra também seus dados em cada página numerada 
deste caderno de prova (desconsidere estas instruções, caso se trate de caderno de prova reserva). Em seguida, verifi que se 
este caderno contém 3 questões e 1 peça de natureza técnica, acompanhadas de espaços para rascunho. Caso o caderno esteja 
incompleto, tenha qualquer defeito e(ou) apresente divergência quanto aos seus dados, solicite, de imediato, ao(à) aplicador(a) de 
prova mais próximo(a) que tome as providências necessárias.

2 Durante a realização da prova, não se comunique com outros(as) candidatos(as) nem se levante sem autorização de um(a) dos(as) 
aplicadores(as) de prova.

3 Não serão fornecidas folhas suplementares para rascunho nem para a transcrição dos textos defi nitivos da prova discursiva.

4 Na duração da prova, está incluído o tempo destinado à identifi cação — que será feita no decorrer da prova — e à transcrição dos 
textos da prova discursiva para o Caderno de Textos Defi nitivos da Prova Discursiva.

5 Ao terminar a prova, chame o(a) aplicador(a) de prova mais próximo(a), devolva-lhe o seu Caderno de Textos Defi nitivos da Prova 
Discursiva e deixe o local de prova.

6 Durante a realização da prova, não destaque nenhuma folha deste caderno.

7 A desobediência a qualquer uma das determinações constantes em edital, no presente caderno ou no Caderno de Textos Defi nitivos 
da Prova Discursiva implicará a anulação da sua prova.
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• Não serão conhecidos recursos em desacordo com o estabelecido em edital.

Informações adicionais: 0(XX) 61 3448-0100 | sac@cebraspe.org.br | www.cebraspe.org.br O CEBRASPE TRABALHA PARA OFERECER O MELHOR!



||524_TCERJ_DISC07_01N714739|| CEBRASPE – TCERJ – Aplicação: 2021

PROVA DISCURSIVA

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva

os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA, nos locais apropriados, pois não será

avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s).

• No Caderno de Textos Definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado.

• Em cada questão, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 20,00 pontos, dos quais até 1,00 ponto será atribuído ao quesito

apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto

estruturado). Na avaliação da peça de natureza técnica, esses valores corresponderão a 40,00 pontos e 2,00 pontos, respectivamente.

QUESTÃO 1

As contas de um gestor público da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Rio de Janeiro
(SES/RJ) foram julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ), por ele
ter dispensado, fora dos casos previstos em lei, licitação para aquisição de medicamentos.

O gestor alegou que o julgamento foi totalmente desconexo da realidade, uma vez que era patente
a situação de emergência, e que, em nenhum momento, ele fora chamado para apresentar sua defesa.

Considerando a situação hipotética apresentada, redija um texto atendendo ao que se pede a seguir.

1 Identifique o tipo de decisão adotada pelo TCE/RJ no caso em apreço. [valor: 2,00 pontos]

2 Discorra sobre os recursos cabíveis para contestar a decisão do TCE/RJ [valor: 6,00 pontos], indicando o prazo para sua

interposição [valor: 1,50 ponto] e como se dá sua contagem [valor: 2,00 pontos], bem como os efeitos desses recursos

quando de seu recebimento [valor: 1,50 ponto].

3 Esclareça se há possibilidade de a decisão ser modificada ou anulada pelo Poder Judiciário. [valor: 6,00 pontos]

QUESTÃO 1 – RASCUNHO
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QUESTÃO 2

Concurso público é o principal instrumento de garantia do sistema de meritocracia na organização
estatal, um dos pilares dorsais do estado social de direito brasileiro, condensado e concretizado na
Constituição Federal de 1988. Suas qualidades essenciais são: ser concurso, o que implica genuína
competição, sem cartas marcadas, e ser público, no duplo sentido de certame transparente e de controle
amplo de sua integridade.

R. Esp. 1.362.269/CE, Segunda Turma, rel. min. Herman Benjamin, DJe de 1.º/8/2013 (com adaptações).

Considerando que o fragmento de texto precedente tem caráter unicamente motivador, redija um texto dissertativo acerca da existência

de direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado em concurso público, consoante a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Em seu texto, aborde, necessariamente, os seguintes aspectos:

1 as hipóteses em que há direito subjetivo à nomeação dos candidatos aprovados em concurso público; [valor: 9,00 pontos]

2 os princípios administrativos envolvidos nessa questão; [valor: 6,00 pontos]

3 as características das situações excepcionais que podem motivar a recusa da administração em nomear novos servidores aprovados

em concurso público. [valor: 4,00 pontos]

QUESTÃO 2 – RASCUNHO
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QUESTÃO 3

No estado do Rio de Janeiro existe um programa, em plena execução, de concessão de microcrédito
(empréstimo) destinado a agricultores familiares, com um custo de R$ 100 milhões previsto para o exercício
vigente de 2020. O governador do estado do Rio de Janeiro pretende expandir esse programa, com um custo
estimado anual de R$ 10 milhões para os exercícios de 2020 a 2023. Embora os recursos destinados ao
programa original estejam previstos na lei orçamentária anual do exercício vigente, o reforço financeiro ao
programa não está previsto nessa lei.

Considerando a situação hipotética apresentada, discorra sobre a classificação legal, quanto à categoria econômica, da despesa relativa

ao citado programa [valor: 3,00 pontos] e sobre as providências que o Poder Executivo deve tomar para expandir regularmente

esse programa, conforme as disposições da Constituição Federal de 1988 e da Lei n.º 4.320/1964 [valor: 12,00 pontos], bem como da

Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) [valor: 4,00 pontos].

QUESTÃO 3 – RASCUNHO

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20



||524_TCERJ_DISC07_01N714739|| CEBRASPE – TCERJ – Aplicação: 2021

PEÇA DE NATUREZA TÉCNICA

O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ) realizou auditoria em determinada

secretaria de estado com o objetivo de verificar a regularidade dos procedimentos licitatórios e das

contratações diretas realizadas pela secretaria em 2019. Após a realização do trabalho inicial, os auditores

identificaram os seguintes achados.

Achado 1. Fracionamento de licitação na contratação de obra de reforma. Foram constatados três

certames distintos, realizados na mesma data, na modalidade convite, com igual objeto, promovidos pela

secretaria para a realização de reforma nos três andares do edifício sede da pasta, tendo sido contratada

uma sociedade empresária distinta para a execução do serviço de cada um dos andares do edifício. O valor

total de cada contrato foi de R$ 145 mil e o prazo de execução fixado foi de três meses, contados da data

da assinatura dos ajustes. Os três contratos foram assinados na mesma data pelo secretário.

Achado 2. Ausência de instrumento de contrato. Houve dispensa de licitação para restauração de obras

de arte, no valor total de R$ 600 mil, com prazo de vigência de doze meses. Não foi identificado no processo

de contratação o instrumento de contrato.

Achado 3. Celebração de contrato de locação de imóvel sem prévia concorrência. A secretaria, por

meio de dispensa de licitação, celebrou contrato de locação para abrigar a sua sede, no valor de

R$ 2,4 milhões anuais.

Achado 4. Contratação de serviço de publicidade via inexigibilidade de licitação sem fixação de

prazo de vigência. Serviço de publicidade contratado pelo órgão mediante inexigibilidade de licitação por

prazo indeterminado.

Encaminhado o relatório de auditoria para a secretaria, o titular do órgão apresentou as seguintes

justificativas.

Em relação ao achado 1, informou que os convites foram realizados ao abrigo da legislação, tendo

sido convidado para cada licitação o mínimo de três licitantes. Destacou que, embora as reformas fossem

de mesma natureza, a opção pela realização de três licitações na modalidade convite teve o objetivo de

ampliar a competitividade, e que o controle interno do órgão não fez qualquer ressalva às contratações. Por

essa razão, autorizou e celebrou os contratos administrativos. Quanto ao achado 2, o secretário afirmou a

possibilidade legal da contratação do serviço por dispensa de licitação e, ainda, asseverou que a lei não exige

que as contratações realizadas por dispensa de licitação sejam formalizadas mediante termo de contrato,

podendo este, no caso, ser substituído por nota de empenho de despesa. A respeito do achado 3, o titular

da secretaria informou que foram observados todos os requisitos exigidos pela Lei n.º 8.666/1993 e que,

sendo dispensável a licitação, não estaria obrigado a realizar concorrência pública. Destacou, também, que

a escolha do fornecedor se deu com base em ampla pesquisa de mercado e que o preço não destoou de

outros contratos celebrados pelo estado, estando abaixo, inclusive, de outros contratos celebrados em

gestões anteriores para o mesmo objeto. Do mesmo modo, destacou que nenhuma ressalva foi feita pelo

controle interno. Por fim, quanto ao achado 4, salientou que o serviço de publicidade é considerado como

técnico especializado, de modo que, cumpridos os demais requisitos da lei, não haveria óbice à contratação.

Quanto ao prazo de vigência ser indeterminado, salientou que assinou o contrato com essa cláusula porque

entendeu que a natureza do serviço permitia, de modo que, a qualquer tempo, poderia rescindi-lo.

Considerando a situação hipotética precedente e as disposições da Lei n.º 8.666/1993, elabore um parecer acerca dos referidos achados

de auditoria e das respectivas justificativas apresentadas pelo secretário de estado, esclarecendo a sua procedência ou improcedência.

Não crie fatos novos e dispense a ementa, a referência, o local, a data e a assinatura.



||524_TCERJ_DISC07_01N714739|| CEBRASPE – TCERJ – Aplicação: 2021

PEÇA DE NATUREZA TÉCNICA – RASCUNHO – 1/2

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30



||524_TCERJ_DISC07_01N714739|| CEBRASPE – TCERJ – Aplicação: 2021

PEÇA DE NATUREZA TÉCNICA – RASCUNHO – 2/2

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50


	524_TCERJ_CAPA_02
	524_TCERJ_DISC07_01

